TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Unidade Requisitante
ANEXO VI


[bookmark: _GoBack]INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 45/2013[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 559, 15 jan. 2013, p. 51-54.] 


Dispõe sobre a criação do Núcleo de Informações Estratégicas (NIE) com vistas a subsidiar as atividades de controle externo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. art. 16, XXVII e XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando a necessidade de aprimorar e aperfeiçoar a atuação do Controle Externo,

RESOLVE

Art. 1º Instituir o Núcleo de Informações Estratégicas (NIE), sob a coordenação da Coordenadoria Geral, subordinado ao Gabinete da Presidência.
Art. 2º O Núcleo de Informações Estratégicas (NIE) tem como finalidade elaborar estratégias e ações de inteligência, exclusivamente por meio da obtenção, sistematização e análise de dados coletados, oriundos de base de dados própria ou custodiadas, visando à produção de conhecimento para tomada de decisões.
Art. 3º Ao Núcleo de Informações Estratégicas (NIE) compete:
I - interagir com outros órgãos e entidades da administração pública com o objetivo de estabelecer rede de intercâmbio contínuo e compartilhamento de informações e conhecimentos estratégicos que apoiem as ações de controle externo;
II - realizar solicitações de informações estratégicas a órgãos e entidades que atuem nas áreas de fiscalização, investigação e inteligência;
III - elaborar e validar tipologias visando identificar indícios de irregularidades com o objetivo da prevenção e ao combate à corrupção;
IV - obter, tratar, integrar e sistematizar as bases de dados coletadas de fontes internas e externas;
V - analisar os dados obtidos;
VI - produzir e gerir conhecimentos estratégicos voltados ao foco da atuação do controle externo;
VII - propor medidas e regras de segurança institucional visando garantir a segurança, o sigilo e a proteção dos dados obtidos e conhecimentos produzidos;
VIII - gerenciar, disseminar e adotar as medidas necessárias à manutenção e ao aprimoramento das soluções corporativas de tecnologia da informação (soluções de TI) que darão suporte às atividades do NIE;
IX - manter o armazenamento físico e lógico dos dados obtidos e dos conhecimentos produzidos;
X - propor e auxiliar na celebração, execução e acompanhamento de convênios e acordos de cooperação técnica, ou instrumentos congêneres, a serem firmados pelo Tribunal com órgãos e entidades relacionados ao controle da gestão pública;
XI - promover a disseminação institucional do conhecimento técnico à Rede Interna de Informações para o Suporte ao Controle Externo (RI);
XII - elaborar estratégias e ações de inteligência com vistas a atender as demandas da alta administração;
XIII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.
Art. 4º As demandas provenientes das unidades técnicas, estabelecidas através de critérios de operacionalidade, risco, materialidade e relevância, devem previamente ser solicitadas pelo gestor da unidade ao Gabinete da Presidência, mediante preenchimento do formulário anexo, que autorizará ou não a sua realização.
Art. 5º Os conhecimentos produzidos pelo Núcleo de Informações Estratégicas (NIE) serão encaminhados ao Gabinete da Presidência e ao gestor da unidade técnica solicitante, mediante envio do Relatório de Inteligência.
Art. 6º A atividade de inteligência tem por objetivo a produção de conhecimento com vistas a subsidiar a tomada de decisões quanto à realização de procedimentos de fiscalização. 
Parágrafo único. Os Relatórios de Inteligência não deverão integrar os autos de processo, uma vez que não são conclusivos e não constitui meio de prova para fins processuais, consistindo em indícios de irregularidades, as quais poderão ser apuradas. 
 Art. 7º A classificação de sigilo atribuída à atividade de inteligência, de acordo com Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, nos termos desta norma, é reservado.
Art. 8º Os servidores responsáveis pelas atividades do Núcleo de Informações Estratégicas (NIE) e os que integrarem a Rede Interna de Informações para o Suporte ao Controle Externo (RI), submetem-se à Política de Segurança da Informação, nos termos da Resolução nº 23/2010 e respondem pelo sigilo das informações pessoais.
Art. 9º As atividades desenvolvidas pelo NIE serão elaboradas segundo os padrões de documentos abaixo indicados, conforme modelos em anexo:
I – Planejamento de Análise;
II – Relatório de Análise de Tipologia;
III – Relatório de Pesquisa;
IV – Relatório de Inteligência;
V – Solicitação de Pesquisa.
Art. 10. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 20 de dezembro de 2012.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ




SOLICITAÇÃO DE PESQUISA

	DADOS DA PESQUISA:

	OBJETOS:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	Função
	 
	Sub-função
	 
	Licitações

	 
	 
	Ação
	 
	Arrecadação
	 
	Transf. Fundo a Fundo

	 
	 
	Contratos
	 
	Transf. Voluntária
	 
	Outras

	 
	 
	Concessão Subvenções
	 
	Atos de Pessoal
	 
	 

	 
	 
	Renúncia de Receita
	 
	Dívida Pública
	 
	 

	 
	 
	Notas Fiscais
	 
	Pessoas Jurídicas
	 
	 

	 
	 
	Pessoas Físicas
	 
	Programa
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	PROCESSO:

	 

	

	OBSERVAÇÕES:

	 

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DADOS DOS OBJETOS QUE SÃO DE CONHECIMENTO DO SOLICITANTE

	(Elencar os dados dos objetivos necessários à realização da pesquisa):

	 

	

	

	

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DADOS DOS OBJETOS QUE O SOLICITANTE DESEJA CONHECER:

	 

	

	

	

	

	





	DADOS DOS OBJETOS QUE O SOLICITANTE DESEJA CONHECER:

	 

	

	

	

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	FINALIDADE DOS DADOS:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	Instrução de Processo
	 
	Outras

	 
	 
	Planejamento de Fiscalização
	 
	 

	 
	 
	Análise dados - Produção Conhecimentos
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	USUÁRIOS DOS CONHECIMENTOS:

	 

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	PRAZO PARA PRODUÇÃO DOS CONHECIMENTOS

	_____/______/_________
	Até
	_____/______/_________

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IDENTFICAÇÃO DOS SOLICITANTES

	 

	

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ASSINATURA DO SOLICITANTE 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Curitiba - Pr.,                   de                               de  20
	 

	 
	
	 

	 
	______________________________________________________________
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	Assinatura
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 




	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	RECEBIMENTO

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Solicitação recebida por:
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Curitiba - Pr.,                   de                               de  20
	 

	 
	
	 

	 
	____________________________________________________________
	 

	 
	Assinatura
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DISTRIBUIÇÃO

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	Analista:

	 
	 
	 
	 
	 
	
	 
	 
	 
	 
	 

	Distribuído para Analista de Informações: 
	
	Recebi a tarefa de análise:

	_______________________________
	
	Curitiba - Pr.,        de                   de  20

	
	
	

	Curitiba - Pr.,        de                   de  20
	
	 

	
	
	

	________________________________
	
	________________________________

	Assinatura
	
	Assinatura

	 
	 
	 
	 
	 
	
	 
	 
	 
	 
	 




TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Unidade Requisitante
ANEXO I



PLANEJAMENTO DE ANÁLISE


	USUÁRIOS DOS CONHECIMENTOS

	 

	

	FINALIDADE DOS CONHECIMENTOS

	 

	

	PRAZO PARA ANÁLISE

	 
	ASPECTOS ESSENCIAIS
	CONHECIDOS
	A CONHECER

	A
	 
	 
	 

	B
	 
	 
	 

	C
	 
	 
	 

	D
	 
	 
	 

	DADOS

	COLETADOS:
	FONTE:

	A
	 
	 

	B
	 
	 

	C
	 
	 

	A COLETAR:
	FONTE:

	A
	 
	 

	B
	 
	 

	C
	 
	 

	A BUSCAR:
	COMO:

	A
	 
	 

	B
	 
	 

	C
	 
	 




	DESPACHOS

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	À consideração do coordenador
	 
	 
	Planejamento:
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	(   ) Aprovado        (    ) Não aprovado

	 
	 ____/____/_________
	
	 
	 
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	 
	Obs: ________________________________________

	 
	
	
	
	
	 
	_____________________________________________

	 
	__________________________________
	 
	 
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	________________________________

	 
	Assinatura do Analista
	 
	 
	          Assinatura do Coordenador

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
NÚCLEO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS
ANEXO II



RELATÓRIO DE ANÁLISE DE TIPOLOGIA


	APELIDO DA TIPOLOGIA

	 

	

	DESCRIÇÃO

	 

	

	INDICADORES

	a)       
	 

	b)       
	 

	FONTES DE DADOS NECESSÁRIAS

	a)       
	 

	b)       
	 

	c)
	 

	d)
	 

	MÉTODO OU TÉCNICA DE ANÁLISE

	a)       
	 

	b)       
	 

	PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE

	a)       
	 

	b)       
	 

	c)       
	 

	d)       
	 

	e)       
	 

	f)        
	 

	g)       
	 

	h)       
	 




	 RESULTADOS OBTIDOS

	a)       
	 

	b)       
	 

	OBSERVAÇÕES

	a)       
	 

	b)       
	 

	c)       
	 

	AVALIAÇÃO

	a)       
	 

	b)       
	 

	c)       
	 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
NÚCLEO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS
ANEXO III




RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA

	TIPO DE CONHECIMENTO:
	 

	DATA:
	 

	CLASSIFICAÇÃO
	A classificação sigilosa do relatório deve ser a classificação da fração de 

	SIGILOSA
	conhecimento de maior grau de sigilo contida no mesmo

	ANEXOS:
	 

	REFERÊNCIA:
	Solicitação de Análise Nr: ___________

	
	 

	
	Plano de Inteligência -   

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	AVALIAÇÃO DA FONTE ( F )
	A
	B
	C
	D

	
	(Idônea)
	(Provavelmente
	(Provavelmente
	(Não Avaliada)

	
	
	Idônea)
	Inidônia)
	

	AVALIAÇÃO CONTEÚDO ( C ) 
	1
	2
	3
	4

	
	(Confirmado)
	(Provavelmente
	(Duvidoso)
	(Não Avaliada)

	
	
	Verdadeiro)
	
	

	CLASSIFICAÇÃO SIGILOSA ( S )
	0
	1
	2
	3

	
	(Ostensivo)
	(Reservado)
	(Confidencial)
	(Secreto)

	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LEGENDA:
	OSTENSIVO: Informações sem classificação sigilosa, cujo acesso pode

	
	ser franqueado a qualquer pessoa.
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	RESERVADO: Informações cuja revelação não autorizada possa com prometer 

	
	ações de controle externo.
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	CONFIDENCIAL: Informações que devam ser de conhecimento restrito

	
	e cuja revelação não autorizada possa frustrar o sucesso de planos

	
	e projetos do TCE.
	 
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	SECRETO: Informações estratégicas referentes a ações, planos, projetos,

	
	programas ou operações de interesses do TCU, cujo conhecimento

	
	não autorizado possa acarretar prejuízo ao atingimento dos objetivos

	
	estratégicos do TCE.
	 
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	RELATÓRIO

	Introdução

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	FRAÇÕES DE DADOS
	AVALIAÇÃO

	(Dados que o solicitante deseja conhecer)
	F
	C
	S

	1
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	2
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	3
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	4
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	5
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	6
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	7
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	8
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	9
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	10
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	INTERPRETAÇÃO

	A Conclusão resultante da integração e da interpretação das frações de dados e conhecimentos devem 

	 ser traduzidas em termos dos seguintes indicadores:

	MATERIALIDADE:

	a.        

	RISCO:

	a.        

	RELEVÂNCIA:

	a.        

	OPORTUNIDADE:

	a.        

	OPERACIONALIDADE:

	a.        

	OBSERVAÇÕES:

	A) O relatório e os conhecimentos nele contidos servem para manter informadas as autoridades 

	e os servidores que necessitam tomar decisões do tipo: Fiscalizar (sim ou não) ?

	Quem ? O que ? Como ? Por que ? Para que ? Quando?

	B) Caso a decisão seja adotar uma ação de controle, os conhecimentos podem ser utilizados no 

	 planejamento e na execução da mesma, mas NÃO DEVEM SER A ELE JUNTADO, BEM COMO NÃO DEVEM 

	SER CITADOS nos documentos formais., oportunidade em que as hipóteses podem ser devidamente 

	comprovadas. Ocorrendo isso, o conhecimento transforma-se em um achado e todos os documentos 

	comprobatórios formalmente obtidos podem ser juntados aos autos do processo.

	C) É importante encaminhar cópia da Solicitação de Análise, do Planejamento, do Relatório de 

	Inteligência e de Relatório informando os resultados das ações de controle que forem realizadas com a 

	utilização dos conhecimentos produzidos, para avaliação metodológica do trabalho de produção do

	conhecimento, da precisão das análises realizada pela DGI, da utilidade das ferramentas de coleta e 

	análise utilizadas e que subsidiaram o analista de informações no processo de trabalho.

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	PROPOSTA DE DIFUSÃO

	1
	 

	
	

	2
	 

	
	

	
	

	 
	Assinatura do Analista
	 

	 
	________________________________________________________________________
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Data: ____/____/_________
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Despacho do Coordenador
	Assinatura do Coordenador

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	_________________________________________________

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Data: ___/___/_______


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
NÚCLEO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS
ANEXO IV



RELATÓRIO DE PESQUISA

	TIPO DE CONHECIMENTO:
	 

	DATA:
	 

	ANEXOS:
	 

	REFERÊNCIA:
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	AVALIAÇÃO DA FONTE ( F )
	A
	B
	C
	D

	
	(Idônea)
	(Provavelmente
	(Provavelmente
	(Não Avaliada)

	
	
	Idônea)
	Inidônia)
	

	AVALIAÇÃO CONTEÚDO ( C ) 
	1
	2
	3
	4

	
	(Confirmado)
	(Provavelmente
	(Duvidoso)
	(Não Avaliada)

	
	
	Verdadeiro)
	
	

	CLASSIFICAÇÃO SIGILOSA ( S )
	0
	1
	2
	3

	
	(Ostensivo)
	(Reservado)
	(Confidencial)
	(Secreto)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LEGENDA:
	OSTENSIVO: Informações sem classificação sigilosa, cujo acesso pode ser franqueado

	
	a qualquer pessoa.
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	RESERVADO: Informações cuja revelação não autorizada possa comprometer ações de controle externo.

	
	
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	CONFIDENCIAL: Informações que devam ser de conhecimento restrito e cuja revelação

	
	não autorizada possa frustrar o sucesso de planos e projetos do TCE.

	
	
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	SECRETO: Informações estratégicas referentes a ações, planos, projetos, programas

	
	ou operações de interesses do TCE, cujo conhecimento não autorizado possa acarretar

	
	prejuízo ao atingimento dos objetivos estratégicos do TCE.

	
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	FRAÇÕES DE DADOS
	AVALIAÇÃO

	(Dados que o solicitante deseja conhecer)
	F
	C
	S

	1
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	2
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	3
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	4
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	5
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	6
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	7
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	8
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	9
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	10
	Fonte:
	 
	 
	 

	
	
	
	
	



	DADOS ESTATÍSTICOS

	

	Data / Hora início
	 
	Data / Hora fim
	 

	
	
	
	

	Identificação Analista
	 
	Rubrica Analista
	 

	
	
	
	

	Recibo do Solicitante:
	Data: ___/____/_______

	
	

	
	Assinatura do Solicitante:

	
	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ACOMPANHAMENTO / FEEDBACK PARA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS:

	

	Código Fiscal:
	Fiscalização decorrente do uso dos dados do relatório

	
	

	Número do Processo:
	Números dos processos autuados em decorrência do uso de dados deste relatório

	
	

	Achados de Auditoria do
	Grave contidos no processo: Superfaturamento, Sobrepreço, Fraude à licitação, Fraude na contratação Fraude na execução, Desvio de finalidade, Inexecução

	
	do Objeto, etc.

	tipo de Irregularidade Grave:
	

	
	

	Benefícios Decorrentes
	Estimativa do valor dos benefícios decorrentes do processo

	
	

	Analista Responsável
	Data: ____/_____/________

	
	

	
	Assinatura do Analista:
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA

	DADOS DA PESQUISA:

	OBJETOS:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	Função
	 
	Sub-função
	 
	Licitações

	 
	 
	Ação
	 
	Arrecadação
	 
	Transf. Fundo a Fundo

	 
	 
	Contratos
	 
	Transf. Voluntária
	 
	Outras

	 
	 
	Concessão Subvenções
	 
	Atos de Pessoal
	 
	 

	 
	 
	Renúncia de Receita
	 
	Dívida Pública
	 
	 

	 
	 
	Notas Fiscais
	 
	Pessoas Jurídicas
	 
	 

	 
	 
	Pessoas Físicas
	 
	Programa
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	PROCESSO:

	 

	

	OBSERVAÇÕES:

	 

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DADOS DOS OBJETOS QUE SÃO DE CONHECIMENTO DO SOLICITANTE

	(Elencar os dados dos objetivos necessários à realização da pesquisa):

	 

	

	

	

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DADOS DOS OBJETOS QUE O SOLICITANTE DESEJA CONHECER:

	 

	

	

	

	

	



	DADOS DOS OBJETOS QUE O SOLICITANTE DESEJA CONHECER:

	 

	

	

	

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	FINALIDADE DOS DADOS:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	Instrução de Processo
	 
	Outras

	 
	 
	Planejamento de Fiscalização
	 
	 

	 
	 
	Análise dados - Produção Conhecimentos
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	USUÁRIOS DOS CONHECIMENTOS:

	 

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	PRAZO PARA PRODUÇÃO DOS CONHECIMENTOS

	_____/______/_________
	Até
	_____/______/_________

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IDENTFICAÇÃO DOS SOLICITANTES

	 

	

	

	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ASSINATURA DO SOLICITANTE 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Curitiba - Pr.,                   de                               de  20
	 

	 
	
	 

	 
	______________________________________________________________
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	Assinatura
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 





	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	RECEBIMENTO

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Solicitação recebida por:
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Curitiba - Pr.,                   de                               de  20
	 

	 
	
	 

	 
	____________________________________________________________
	 

	 
	Assinatura
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DISTRIBUIÇÃO

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	Analista:

	 
	 
	 
	 
	 
	
	 
	 
	 
	 
	 

	Distribuído para Analista de Informações: 
	
	Recebi a tarefa de análise:

	_______________________________
	
	Curitiba - Pr.,        de                   de  20

	
	
	

	Curitiba - Pr.,        de                   de  20
	
	 

	
	
	

	________________________________
	
	________________________________

	Assinatura
	
	Assinatura
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